
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
DIREITO - SECRETARIA GERAL

EDITAL Nº 2996/2025
Processo nº 23072.263295/2025-41

 

O Diretor da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais, Professor Hermes
Vilchez Guerrero, no uso de suas atribuições e, de acordo com a regulamentação específica,

 

RESOLVE:

 

Retificar, em parte, o Edital nº 2996/2025, pertinente ao Prêmio Estudantil "RAPHAEL
MAGALHÃES E CÂNDIDO NAVES", ofertado pelo Departamento de Direito e Processo Civil e
Comercial (DIC) da Faculdade de Direito da UFMG, destinado aos bacharéis selecionados do
curso de Graduação em Direito e que colaram grau no período compreendido entre 25/03/2025
a 29/08/2025, para, querendo, inscreverem-se como candidatos ao referido prêmio estudantil,
objeto do processo SEI nº 23072.263295/2025-41, nos seguintes termos:

 

ONDE SE LÊ:

 

2 As inscrições deverão ser efetuadas por meio de correspondência eletrônica à Diretoria da
Unidade <dir@direito.ufmg.br>, no período compreendido entre 30/10/2025 até às 23h59min
de 05/10/2025, com cópia para < dic@direito.ufmg.br>, devendo o candidato encaminhar o
formulário de inscrição devidamente assinado, no formato PDF (Portable Document Format).

 

LEIA-SE:

 

 

 

2 As inscrições deverão ser efetuadas por meio de correspondência eletrônica à Diretoria da
Unidade <dir@direito.ufmg.br>, no período compreendido entre 30/10/2025 até às 23h59min
de 05/11/2025, com cópia para < dic@direito.ufmg.br>, devendo o candidato encaminhar o
formulário de inscrição devidamente assinado, no formato PDF (Portable Document Format).

 

 

 

 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.
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Professor Hermes Vilchez Guerrero

Diretor da Faculdade de Direito da UFMG

 

Documento assinado eletronicamente por Hermes Vilchez Guerrero, Diretor(a), em
29/10/2025, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4690228 e o código CRC 984E2A4C.

 

Referência: Processo nº 23072.263295/2025-41 SEI nº 4690228
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